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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'OO4/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA
MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP E FERNANDA ISPER RABELO ME

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES iTACHADO/SP, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/0001-31 , com sede administrativa na Rua

Monsenhor Nakamura, 783, centro, nesta cidade de Álvares Machado/SP, CEP: 19160-

049, neste ato representada pelo presidente da Câmara Municipal, sr. JOEL NUNES

DE ALMEIDA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

a pessoa juridica FERNANDA ISPER RABELO ME, inscrita no CNPJ sob o no

53.444.4431OOO1-38, estabelecida na Rua Comendador Joáo Peretti, no 441, apl 22,

bairro Vila Santa Helena, na cidade de Presidente Prudente/SP, CEP: 19015-160,

representada legalmente pela senhora FERNANDA ISPER RABELO, brasileira,

solteira, RG no 39.985.304-2 SSP/SP e CPF no 388.177.418-17, doravante denominada

CONTRATADA, fica justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.13312021)

'1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de elaboração de

projeto de Combate contra incêndio, segundo normas vigentes, com desenhos das

plantas arquitetônicas e as adequaçôes necessárias, para obtenção do Auto de Vistoria

do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual no

69.'11812024 e as lnstruções Técnicas no 0112025 e no 4212025 do Corpo de Bombeiros

do Estado de Sáo Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das edificações

e áreas de risco do Estado de São Paulo, conforme especificações técnicas e as

condições estabelecidâs no Termo de Referência (TR).

1 .2. Objeto da contrataÇão

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
(5 (18) 3273-1331r.26

ITEM ESPECTFTCAÇAO
CATSER/CATMAT UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

Taxa de vistoria do Corpo de

Bombeiros

Não se aplica* TAXA 01

02 Taxa de Anotação de Não se aplica* TAXA 01
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www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP
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Responsabilidade Técnica (ART)

03 Fornecimento da ART referente a

elaboração do Projeto Técnico

22888 UNIDADE 01

04 Fornecimento da ART referente à

manutenção das medidas de

segurança

22888 01

05 Fornecimento da ART referente

às instalaçóes elétricas

22888 UNIDADE 0í

06 FabricaÇão e instalaçáo de

corrimãos em conformidade com

as normas de segurança

METRO

LINEAR

08

07 Fabricaçáo e instalação de

guarda-corpos

20117 METRO

LINEAR

06

08 Recarga e teste hidrostático de

extintores de CO'? de 6kg

3662 UNIDADE

09 Recarga e teste hidrostático de

extintores de Agua Pressurizada

2A

3662 UNIDADE 07

10 Recarga e teste hidrostático de

extintores de Pó Químico Seco

20 BC de 4kg

3662 UNIDADE 07

11 Aquisições e instalaçóes de

placas de sinalização

fotoluminescente

22519 UNIDADE 21

12 Fabricação e instalação de

abrigo para botijão de gás (GLP)

20117 UNIDADE 01

13 Aquisiçáo e instalaçáo de luzes

de emergência autônomas

22518 UNIDADE 05

't4 Aquisição e instalação dê luz de

balizamento

22518 UNIDADE 01

ObtenÇão do Auto de Vistoria do

Corpo de Bombeiros (AVCB)

2763 UNIDADE 01

*As taxas mencionadas nos itens 01 e 02 referem-se a tributos ou emolumentos pagos

a entidades públicas e, portanto, não possuem códigos CATI\IAT ou CATSER.
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lvaresmachado.l doc.com.br

Mortsenhor Nakamura, 783, centro
160-049, Álvares Machado-SP

g (18) 3273-1331r.26

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

de transcrição:

1 .3.1 . O Termo de Referência (TR) que embasou a contrataçáo;

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta da CONTRATADA; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contrataÇã o é de 60 (sessenta ) dias. a partir da assinatura

do contrato, prorrogável conforme artigo 1 1 1 da Lei 14.13312021.

2.1 .'1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não foÍ

concluído no período firmado no contrato, conÍorme previsão do ârtigo 1 1 t da Lei

14.133t2021.

cLÁusuLA TERCETRA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo
(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

3.'1. Os termos em relaçáo ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçóes de conclusão, da entrega e do recebimento constam

no Termo de Referência (TR), anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.í. DO VALOR

5.í.1. O valor da contratação é de R$ 16.249,00 (dezesseis mil e duzentos e quarenta

e nove reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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Câmara Municipal de Fls. N.o

Álvares Machad Proc

I lgente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sD.leg.br

varesmachado n.lep-hr

Rua Monsenhor Nakamura, 783, cenho
19.160-049, Álvares Machado-SP

Q3 (18) 3273-1331r.26

5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de

Pls e cofins, nos casos em que a CoNTRATADA esteja enquadrada na condição de

tributação em regime náo cumulativo de Pls e cofins, conforme legislação que rege a

matéria.

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidâ a

ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidaÇão da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

pela Administraçáo Pública.

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da liquidação de despesa.

5.3.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e

consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de

etapa do cronograma f ísico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua

regularização, devendo ser mantida a posiçáo da ordem cronológica que a despesa

originalmente eslâva inscrita.

5.4, CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissáo da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal n' 14.13312021)

6.í. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de I (um)

ano contado a partir da data do orçamento.
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6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será

contado a partir dos efêitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE
pagará ao coNTRATADo a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a difêrença correspondente tão togo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. caso o(s) Índice(s) estaberecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), sêrá(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser dêterminado(s) pela legislação em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do varor remanescente, por meio de termo
ãditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilâmento.

cLÁusuLA sÉflilA - OAS OBR'cAÇÕes ol CoNTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no ,14.133t2O21)

7.'l . São obrigaçóes da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA. de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.í.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estaberecidas no Termo de Referência
(TR);

7' 1 3' Notificar a CoNTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções
verificadas no objeto fornecido, para quê seja por ele(a) substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7 l '4. Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela CONTRATADA;

7. í.5. Efetuar o pagamento à OONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento
do objeto' no prazo, forma e condições estaberecidos no presente contrâto;
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7.'l .6. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. 155 da Lei

14.133t2021:

7.1 .7. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Álvares

Machado para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes

pela CONTRATADA;

7.'l .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de contrato, ressalvados os requerimenlos

maniÍestamênte impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

7. 1 .8.1 . concluída a instruçáo do requerimento, a Administração pública terá o prazo de

05 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1 .9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

coNTRATADOA, de seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRtcAÇOeS On CoNTRATADA
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal no 14.133t2O21)

8.1. A CoNTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste contrato e
em sêus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a
seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos í 2, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumídor;

8.1.2 comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1 .3. Atender às determinaÇóes regulares emitidas pela fiscal do contrato ou autoridade
superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14.133, de 2021);

197 e 19O, Plantões 24h. A denúnciâ pode ser anônima
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçóes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.'l.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução

contratual pela CONTRATANTE, que ficará aulorizada a descontar dos pagamentos

devidos ou da garântia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8. 1.6- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores (Sicaf), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela

flscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

8. 1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.6.2. Certidáo coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.í.6.3. Certidóes que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;

8.1.6.4. Certidáo de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.1.6.5. Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.'l .7. Não permitir a contratação de menores de í 6 (dezesseis) anos, exceto na

condição de aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a 14 (quatoze) anos,

bem como não permitir que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em

atividades noturnas, perigosas ou insalubres.

8.1 .8. Comunicar à fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto

contratual.

8.1.9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1 .10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou

para qualificação, na contratação direta;

8.1 .1 í . Cumprir, durante todo o período de execução do contrãto, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado(a) da previdência social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da

Lei Federal no 14.133, de 2021);

Fls.
Proc

cmalvaresmachado-1doc,com,br
compras@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado,sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331 r.26
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I ngente de Contratação

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando

solicitado e no prazo fixado pela fiscal do contrato, com a indicação dos(as)

empregados(as) que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da

Lei Federal no í4.133, de 2021):

8.1 .13. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os

materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação

de regência;

8.í.í4. orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei
Federal no 13.709, de 14 de agosto de 201g, adotando medidas eficazes para proteção

de dados pessoais a que tenha acesso por íorça da execução destê contrato:
8.1 .15. Guardar sigiro sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.í.16. Arcar com o ônus decorrente de eventuar equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto de contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d', do inciso ll do art. 124 da Lei
Federal no 14.133, de 2021.

8.1.17. cumprir, além dos posturados regais vigentes de âmbito federar. estaduar ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.í.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaçáo ou outro
documento que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para comprovação do
atendimento às cláusuras de sustentabiridade contidas no Termo de Referência (TR),
quando for o caso.

8.1 .19. submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para anárise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do Termo de Referência (TR) e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA NoNA- DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo
(Art. 92, Xil e Xil da Lei Federat no 14.133t2O2í)

9 1. A contratação não conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art
96, combinado com art. 10í, ambos da Lei Federal no í4.133. de 2OZi.

Câmara Municipal de

Álvares Machado

Fls. N
Proc.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAs INFRAÇÔES E DAS SANÇoEs AoMINISTRATIVAS
(Art. 92, XIV da Lei Federal oo 14J3312021)

10.1 . Comete infraçáo administrativa a CONTRATADA que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

1 0.1 . í . Der causa à inexecução parcial do contrato;
'10.1.2. Der causa à inexecuçáo parcial do contrâto que cause grave dano à

Administração Pública ou ao funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse

coletivo;

10.1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;
'10.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida;

10.í.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;

í0.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar â documenração exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta,

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração/documentaçáo falsas durante o certame ou durante a

dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato:

10.1.9. Fraudar â contratação ou praticar ato fraudurênto na execução do contraro;
'10. 1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
í 0.1 .1 í . Praticar ato lesivo previsto no art. so da Lei Federal no 12.g46, de i o de agosto
de 2013.

10.2- Ao(À) responsável pelas infrações administrativas acima descritas, serão
aplicadas as sêguinles sançõês:

10.2.1. Advertência' quando a CoNTRATADA der causa à inexecuçáo parciar do
contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. lmpedimênto de ricitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas de 10.1-2 a 10-'r.7 do subitem acima deste contreto, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

í 0'2.3. Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratãr no âmbito da Administração pública direta e indireta
de todos os entes fedêrativos, pero prazo mínimo dê 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, nos casos dos subitens de í 0.1 .g a ,1O.1 

.11 .
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CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃo coNTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.13312021)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

11.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração pública

providenciar a readequaçáo do cronograma fixado neste contrato.

11.3. Quando a não conclusão das obrigaçóes contratuais referidas no item anterior
decorrerem de culpa da CONTRATADA:

11 .3-1 . FicaÍà ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

1'l -3.2. Poderá a Administração púbrica optar pera extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em rei para a continuidade da execução contratuar.
1 1.4. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nere estipuladas,
ou antes do prazo nere íixado, por argum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei
Federal no 14.133, de 202'1, bem como amlgavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

1 1 .4.1 . Nesta hipótese, apricam-se também os artigos 138 e .t 39 da Lei Federar no

14.133, de 2021.

1'l,,4.2. A alleração sociâlou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da pessoa física
ou jurídica náo ensejará a rescisão se náo restringir sua capacidade de concruir o
contrato.

1'1.4.2.1. se a operaçáo impricar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

í í.5. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido de:
1 1 .5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente cumpridos;
1 '1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 '1.5.3. lndenizaçóes e multas.

116' A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (caput do art. i31 daLei Federar n.o 14.133, de 2021).

I ngente de Contratação

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
(Art. 92, Vil da Lei Federat no 14.133t2O2í)

ô
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Alvares Machado deste

exercício, na dotação discriminada:

. Unidade GestoÍa: Câmara Municipal. Órgão: 01 - Poder Legislativo. Unidade Orçamentária: 01.01 - Corpo Legislativo. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica. Desdobramento de despesa: 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços técnicos
profissionais

. Descrição detalhada: Serviços técnicos especializados de engenharia para
obtençáo de AVCB

. Fonte de Recurso: 1 - Tesouro. Aplicação: 1 10.0000 - Geral

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
(Art. 92, ttt da Lei Federat n, 14.133t2O21)

13.'1. os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal no 14.133, de 2o2i, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no g.07g, de i990, código de
DeÍesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pera disciprina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal no 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o rimite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que náo caracterizam arteraçáo do contrato podem ser rearizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
Federal no 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DEcIMA QUINTA - oA PUBLIcAçÃo

15. 1 . lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a pubricação deste instrumento nos
termos e nas condições previstas na Lei Federar no .r4. 

í 33, de 2o2,r , bem como
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disponibilizar este contrato no sitio oficial da câmaÍa Municipal (portal transparência) e

no Diário oficial do Município, em atenção ao §2o do art. 8o da Lei Federal no 12.527, de

2011, ctc o inciso V do §3o do art. 7o do Decreto no 7 .724, de 2O12'

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
(Art. 92, §1o da Lei Federal no 14.13312021)

í 6.1_ É ele1o o Foro da Comarca de Presidente Prudente/SP para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme §ío do art. 92 da Lei Federal no 14.133' de 2021.

Representante I (- TRATANTE

?"1^e/,-
Representante legal da CONTRATADA

1-

2-

-or/1
n^i-6lnrurr
Agmb úcoín ob furD

Àtf.,{Íqu§oüts
Auxlliar Mministrâtivo
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Álvares Machado (SP), 16 dejunho de 2025.

TESTEMUNHAS:


